
LEI Nº 1131/2000. 

 

DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO DE UMA 
ESTRADA LIGANDO A COMUNIDADE 
BRANCA DE NEVE, VIA RIO DO MEIO, Á 
RODOVIA MT-320, NESTE MUNICÍPIO. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE COLÍDER, ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu, JAIME MARQUES 
GONÇALVES, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 ARTIGO 1º: Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a 

construção de uma estrada ligando a comunidade Branca de Neve, via rio do 

meio, a rodovia MT-320, neste Município. 

 ARTIGO 2º: Incumbe-se ao Deptº de Engenharia Civil da municipalidade 

da execução dos serviços de levantamento e traçados necessários, para evitar 

alta declividade, bem como adequação da localização de pontes sobre o rio do 

meio no trecho almejado. 

 ARTIGO 3º: A obra de que trata o artigo primeiro é de grande valia, no 

que concerne a economia, pois irá diminuir um trecho de estrada de chão de 

aproximadamente 10 km em relação a sede do município, bem como vem de 

encontro aos anseios da população que reside naquela região. 

 ARTIGO 4º: Esta Lei entrará em vigor na da ade sua publicação. 

  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 05 DE MAIO DE 2000. 

 

JAIME MARQUES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 


